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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 
CNPJ 45.115.912/0001-47 

 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

2º SEMESTRE DE 2016 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE – R$ 

Receita Corrente Líquida – RCL 16.855.875,74 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR – R$ % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal 7.372.120,07 43,74 

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) 9.102.172,90 54,00 

Limite Prudencial (Parágrafo único art. 22 da LRF) 8.647.064,25 51,30 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR – R$ % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida -1.951.593,18 -11,58 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 20.227.050,89 120,00 

 

GARANTIA DE VALORES VALOR – R$ % SOBRE A RCL 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.708.292,66 22,00 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR – R$ % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de 

Crédito Internas e Externas 
2.696.940,12 16,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de 

Crédito por Antecipação de Receita 
1.179.911,30 7,00 

 

*Publicação na íntegra: www.macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia 
 

 

 

 

 

Lucilene C. Garcia Marsola 

Prefeita Municipal 

Alcides José de Toledo 

Contador 

Valdemir Pereira Pardim 

Resp. Adm. Financeira 

Marcos Antonio B. Corral 

 Resp. Controle Interno 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 
CNPJ 45.115.912/0001-47 

 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6º BIMESTRE DE 2016 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIA VALORES ATÉ O BIMESTRE – R$ 

Receitas  

Previsão Inicial 17.775.000,00 

Previsão Atualizada 18.475.000,00 

Receitas Realizadas 16.364.278,03 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercício Anteriores  650.000,00 

Despesas  

Dotação Inicial 17.775.000,00 

Créditos Adicionais 2.721.817,67 

Dotação Atualizada 20.496.817,67 

Despesas Empenhadas 15.140.328,99 

Despesas Liquidadas 15.140.328,99 

Despesas Pagas 15.023.390,03 

Superávit Orçamentário 1.223.949,04 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO VALORES ATÉ O BIMESTRE – R$ 

Despesas Empenhadas 15.140.328,99 

Despesas Liquidadas 15.140.328,99 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL VALORES ATÉ 31/12/2016 – R$ 

Receita Corrente Líquida 16.855.875,74 

 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA VALORES ATÉ O BIMESTRE – R$ 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

 
RESULTADOS 

NOMINAL E PRIMÁRIO 
META FIXADA NA LDO 

RESULTADO APURADO 
ATÉ O BIMESTRE 

% EM RELAÇÃO À 
META 

Resultado Nominal -500.000,00 86.021,33 -17,20 

Resultado Primário 218.000,00 778.610,55 357,16 

 

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO 
CANCELAMENTO 
ATÉ O BIMESTRE 

PAGAMENTO ATÉ 
O BIMESTRE 

SALDO A PAGAR 

Processados 626.547,88 0,00 466.046,72 160.501,16 

Poder Executivo 626.547,88 0,00 466.046,72 160.501,16 

Não Processados 1.310.539,51 -15.224,00 790.914,41 231.972,25 

Poder Executivo 1.310.539,51 -15.224,00 790.914,41 231.972,25 

Total 1.937.087,39 -15.224,00 1.215.272,53 392.473,41 

 

DESPEAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE 

VALOR ATÉ O 
BIMESTRE – R$ 

% MÍNIMO A 
APLICAR NO 
EXERCÍCIO 

% APLICADO 
ATÉ O 

BIMESTRE 

Mínimo Anual de Receitas de Impostos 

na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino 

3.772.433,02 25,00 26,19 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na 

Remuneração do Magistério com 

Educação Infantil e Ensino 

Fundamental 

873.010,75 60,00 69,08 

 
 

 
 

DESPEAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR ATÉ O 
BIMESTRE – R$ 

% MÍNIMO A 
APLICAR NO 
EXERCÍCIO 

% APLICADO 
ATÉ O 

BIMESTRE 

Despesas com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde Executadas com 

Recursos de Impostos 

3.052.140,85 15,00 21,19 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO 

Total das Despesas/RCL (%) 0,00 

 
*Publicação na íntegra: www.macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia 
 

 

 

 

Lucilene C. Garcia Marsola 
Prefeita Municipal 

Alcides José de Toledo 
Contador 

Valdemir Pereira Pardim 
Resp. Adm. Financeira 

Marcos Antonio B. Corral 
Resp. Controle Interno 
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Dispensa de Licitação
Processo nº 04/2017

Chamada Pública nº 01/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar para a alimentação escolar.
Vencimento: até as 9 horas do dia 20/02/17
Edital e Informações: Setor de Licitações da 

Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes, 2255, 
Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 3850, 
bem como no site www.ouroeste.sp.gov.br. Ou-
roeste, 25 de janeiro de 2017. Lívia Luana Costa 
Oliveira – Prefeita Municipal. 

-------------------------------------------
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE OUROESTE

PROCESSO Nº 03/2017
PREGÃO Nº 02/2017
FICAM ALTERADOS O ANEXO VI- LIS-

TAS DE PRODUTOS
Ficam redesignadas as seguintes datas:
Protocolos dos envelopes e entrega das amos-

tras até às 11:00 horas do dia 08 de fevereiro de 
2017. 

Testes das amostras apresentadas pela empresa 
participante, será às 15:00 horas do dias 08 de fe-
vereiro de 2017. 

Realização do pregão será dia 09/02/2017 às 
08:30hs (oito horas e trinta minutos).

As alterações estão disponíveis no Site www.
ouroeste.sp.gov.br

Os demais termos permanecem inalterados.
Ouroeste-SP, 25 de janeiro de 2017.

Lívia Luana Costa Oliveira
Prefeita Municipal

-------------------------------------------

DECRETO Nº1.648/2017
(Que dispõe sobre visita ilustre no município e 

dá outras providências).
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, 

Prefeita Municipal de Ouroeste, Comarca de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, que lhes são conferidas por Lei:

C O N S I D E R A N D O:
Que o Sr. SERGIO DAVID DE SOUZA, é Go-

vernador do Lions Club, Distrito LC6;
Que o Lions Club pratica trabalho humanitário 

entre os povos e que o Lions Club local é parte 
integrante dessa organização;

Que o nosso município também possui esse 
Clube de Serviços, onde congrega as pessoas dis-
tintas da Comunidade, que se identificam com o 
homenageado;

Que nosso clube como ésabido, presta relevan-
te serviços sócio-culturais e assistenciais a comu-
nidade de Ouroeste;

Que essa visita tem singular importância e 
muito prestigia o nosso município. 

D E C R E T A
Art. 1º - Fica oSR.SERGIO DAVID DE 

SOUZA E ESPOSA SRª. NILZA GOMES DE 
SOUZA,declarados visitantes ilustres e assim 
Hospedes Oficiais de Ouroeste – SP, durante visi-
ta a esse município.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

P. M. de Ouroeste SP, 26 de janeiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura 

Municipal emlugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
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Relação detalhada dos imóveis  e as condições de venda e pagamento estão disponíveis nos sites: www.sodresantoro.com.br e www1.caixa.gov.br/simov/
index.asp - área em especial “imóveis a venda”, “concorrências e Leilões”, “Estado de SP”. Os interessados que desejarem contar com financiamento, ou 
utilizar recursos do FGTS, deverão se dirigir às agências da CAIXA, em tempo hábil para inteirar-se das condições gerais e habilitar-se ao crédito, se for o 
caso, antes do prazo estipulado  para a realização do leilão. Para lances online os interessados deverão enviar até o dia 06/02/17 aos cuidados do Leiloeiro 
cópias autenticadas do RG, CPF, Certidão de Casamento e Comprovante de Residência inclusive do cônjuge. Os documentos poderão ser entregues em 
qualquer unidade da Sodré Santoro Leilões - Informações tel. (11) 2464-6464 - Antonio Sanches Ramos Junior - Leiloeiro Oficial - Jucesp nº 677

Dia: 08 de fevereiro de 2017 às 11 horas 
 Local: Rua Gustavo Maciel, nº 7-33 - 1º andar, Centro, Bauru/SP

• FERNANDÓPOLIS/SP: R. DO CAIO Nº 00165: CASA C/ Á PRIV. DE 252 M2 
E R. RUA JOAO BATISTA LACERDA Nº 604 - CASA C/ Á PRIV. DE 110,03 M2
• URÂNIA/SP: CENTRO - RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA Nº 1781
CASA COM ÁREA PRIVATIVA DE 68,6 M2 

FACILIDADES DE PAGAMENTO: À VISTA, FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO COM UTILIZAÇÃO DO FGTS

 LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE 
0002/2017 - CPA/BU - 1º LEILÃO

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
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EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2017 
EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 

INSCRIÇÕES: Serão realizadas no período de 01/02/2017 à 09/2/2017, das 08:00 às 12:00 
horas, no Depto RH  na sede da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia, 
1.316 – Centro – Fernandópolis/SP. 

Local da Prova: O Processo Seletivo será realizado no dia 19/02/2017, às 9:00 horas em 
Fernandópolis, LOCAL , sito à Av. Milton Terra Verdi, nº 732, Jd. América (EMEF Coronel 
Francisco Arnaldo da Silva), com duração máxima de 3 (três) horas. 

1.1 O processo seletivo destina-se a CADASTRO RESERVA para realização de 
estágios nos termos da Lei nº 11.788 de 25/09/2008, dos seguintes cursos: 

1. TÉCNICO EM INFORMÁTICA 14. JORNALISMO 
2. TÉCNICO EM SECRETARIADO 15. MATÉMATICA 
3. TÉCNICO EM CONTABILIDADE 16. NUTRIÇÃO 
4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 17. ODONTOLOGIA 
5. TÉCNICO EM FARMÁCIA 18. PEDAGOGIA 
6. ADMINISTRAÇÃO 19. PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
7. ARQUITETURA 20. PSICOLOGIA 
8. BIOMEDICINA 21. SERVIÇO SOCIAL 
9. EDUCAÇÃO FÍSICA 22. AGRONOMIA 
10. ENFERMAGEM 23. MEDICINA VETERINÁRIA 
11. ENGENHARIA CIVIL 24. CIENCIAS CONTÁBEIS 
12. DIREITO 25. LETRAS 
13. FÁRMACIA  

1.2 - A celebração do Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio será 
sob o regime da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

1.3 - O valor da Bolsa-Auxílio corresponde a: 

Nível Técnico– jornada de 6 h diárias - R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). 

Nível Superior – jornada de 6 h diárias – R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). 

Dia da Prova: 19/02/2017 

Horário da Prova: 9:00

Maiores informações poderão ser obtidas através do Edital completo que está afixado na 
recepção da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia, 1264 – Centro – 
Fernandópolis e publicado no site oficial: http://www.fernandópolis.sp.gov.br  

Fernandópolis, 26 de janeiro de 2017. 

                                           
André Giovanni Pessuto Cândido  Valdisnei Godoy Talhari 
Prefeito Municipal     CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola

DECRETO Nº 7.711 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017                
(Dispõe sobre a criação do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL – CEMEI “IRMA DE CASTRO”).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica criado o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL – CEMEI “IRMA DE CASTRO”, com sede na 
Avenida Primo Angelucci, nº 371, Centro, neste Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Os recursos para o funcionamento do referido estabe-

lecimento de ensino, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção,  revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
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PORTARIA Nº 17.358 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Instituí a Comissão Paritária de Controle para acompanhamento 

da execução do convênio, da gratificação por desempenho de ativi-
dade delegada, da outras providências.)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 149/2.016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-

DÓPOLIS
CONTRATADA:  CENTRO GASTROENTEROLOGIA E EN-

DOSCOPIA LTDA
ASSINATURA: 26/01/2017.
OBJETO: Fica rerratificado o valor a ser aditado no referido con-

trato passando para R$ 22.853,76 (vinte e dois mil, oitocentos e cin-
qüenta e três reais e setenta e seis centavos), alterando o valor do 
1º Plantão de Segunda – Feira - UPA (7:00 às 19:00 horas) passan-
do para R$ 7.217,28 (sete mil, duzentos e dezessete reais e vinte e 
oito centavos) e alterando o valor do 1º Plantão de Sexta – Feira - 
UPA (7:00 às 19:00 horas) passando para R$ 7.217,28 (sete mil, du-
zentos e dezessete reais e vinte e oito centavos).As demais cláusu-
las permanecem inalteradas MODALIDADE:- Pregão nº 098/2015, 
Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 26 de janeiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
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atribuições legais;...
R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Paritária de Controle pa-

ra acompanhamento da execução do convênio no Município de Fer-
nandópolis da GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATI-
VIDADE DELEGADA, desenvolvido por meio de convênio entre 
a Prefeitura Municipal de Fernandópolis e a Secretaria de Esta-
do da Segurança Pública, conforme disposto na Lei Municipal nº 
3.809/2011, pelas seguintes representatividades:

I - Representantes do Poder Público:
EDERSON JOSÉ DA SILVA;
PAULO SÉRGIO ALVES ARANHA.
II - Representantes da Policia Militar:
CAPITÃO PM KENJI TAKEBE JÚNIOR;
PRIMEIRO TENENTE PM ALEX AKISANI TOMINAGA.
Artigo 2º - Os trabalhos dos membros da Comissão Paritária de 

Controle, ora nomeados, não serão remunerados e sim considera-
dos prestação de serviços relevantes ao Município.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº. 16.632, de 14 de julho de 2016.

Artigo 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
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- AVISO DE LICITAÇÃO -
MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2017. PROC. N.º 007/2017. 
O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-
-SP.  OBJETO: Contratação de Firma do Ramo de Prestação Ser-
viços profissionais de Clínico Geral para Atendimento Ambula-
torial na UBS III do Município.  Site: www.miraestrela.sp.gov.
br. Informações e Entregas de envelopes dia: 08/02/2017, às 
09h00min. Local: Plenário da Câmara Municipal de Mira Estre-
la – Rua Manoel Estrela Matiel, n.° 701. Custo: nihil. Mira Es-
trela, 26 de Janeiro de 2017. Marcio Hamilton Castrequini Bor-
ges - Prefeito Municipal. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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MUNICÍPIO DE GUARANI D´OESTE
Estado de São Paulo

P.M. GUARANI D OESTE
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Página 1 de 1
Período: Nov/Dez - Exercício: 2016

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00) R$ 1,00

Receitas
Previsão Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Previsto Realizado Previsto Realizado a Realizar

Receitas Correntes (A) 12.866.000,00 12.866.000,00 2.144.333,40 2.898.817,50 12.866.000,00 12.125.892,63 740.107,37
 Tributárias 873.000,00 873.000,00 145.500,10 73.799,45 873.000,00 354.299,65 518.700,35
   Impostos 790.000,00 790.000,00 131.666,70 70.549,76 790.000,00 298.395,09 491.604,91
     IPTU 70.000,00 70.000,00 11.666,70 1.644,63 70.000,00 51.243,81 18.756,19
     ISSQN 500.000,00 500.000,00 83.333,30 14.217,36 500.000,00 60.268,12 439.731,88
     ITBI 80.000,00 80.000,00 13.333,30 16.985,35 80.000,00 58.894,36 21.105,64
     IRRF 140.000,00 140.000,00 23.333,40 37.702,42 140.000,00 127.988,80 12.011,20
   Taxas 82.000,00 82.000,00 13.666,70 3.249,69 82.000,00 55.904,56 26.095,44
   Contribuição de Melhoria 1.000,00 1.000,00 166,70 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
 Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Patrimoniais 120.000,00 120.000,00 19.999,50 12.622,82 120.000,00 66.271,06 53.728,94
 Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Serviços 60.000,00 60.000,00 10.000,00 6.311,36 60.000,00 17.928,47 42.071,53
 Transferencias Correntes 13.562.000,00 13.562.000,00 2.260.333,70 3.277.235,91 13.562.000,00 13.412.694,22 149.305,78
 (-) Contas Redutoras )(2.049.000,00 )(2.049.000,00 )(341.500,00 )(497.595,29 )(2.049.000,00 )(1.959.913,79 )(89.086,21
 Outras Receitas Correntes 300.000,00 300.000,00 50.000,10 26.443,25 300.000,00 234.613,02 65.386,98

Receita de Capital (B) 634.000,00 634.000,00 105.666,70 0,00 634.000,00 0,00 634.000,00
 Operações de Crétido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens 50.000,00 50.000,00 8.333,30 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferências de Capital 584.000,00 584.000,00 97.333,40 0,00 584.000,00 0,00 584.000,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Total (A+B) 13.500.000,00 13.500.000,00 2.250.000,10 2.898.817,50 13.500.000,00 12.125.892,63 1.374.107,37

Despesa
Dotação Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a Liquidar

Despesas Correntes (C) 12.984.000,00 12.705.100,00 2.129.772,34 2.211.934,47 10.609.112,75 10.609.012,75 100,00
 Pessoal/Encargos Sociais 8.610.000,00 8.411.400,00 1.554.040,73 1.626.485,42 7.405.008,30 7.405.008,30 0,00
 Juros/Encargos da Divida Interna 1.000,00 177.000,00 55.806,14 55.806,14 175.631,06 175.631,06 0,00
 Juros/Encargos Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Correntes 4.373.000,00 4.116.700,00 519.925,47 529.642,91 3.028.473,39 3.028.373,39 100,00

Despesas de Capital (D) 380.000,00 796.100,00 93.143,08 93.143,08 497.435,47 497.435,47 0,00
 Investimentos 279.000,00 734.100,00 83.819,00 83.819,00 440.647,29 440.647,29 0,00
 Inversões Financeiras 1.000,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Divida 100.000,00 61.500,00 9.324,08 9.324,08 56.788,18 56.788,18 0,00
  Amortização do Refin. Div. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Amortizações 100.000,00 61.500,00 9.324,08 9.324,08 56.788,18 56.788,18 0,00
 Outras Despesa de Capital

Reserva de Contingência (E) 136.000,00 40.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total (C+D) 13.364.000,00 13.501.200,00 2.222.915,42 2.305.077,55 11.106.548,22 11.106.448,22 100,00

SUPERAVIT/DEFICIT (A+B)-(C+D) 136.000,00 )(1.200,00 27.084,68 593.739,95 2.393.451,78 1.019.444,41 1.374.007,37

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS /

ANULAÇÕES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
EMPENHADAS
NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
LIQUIDAR

P.M. GUARANI D OESTE
Entidade: Consolidado
Período: 6º Bimestre

Página: 1/3

Exercício: 2016

01 - Legislativa 615.000,00 0,00 615.000,00 109.490,68 73.901,97 116.247,12 541.098,03 0,00541.098,03

   031 - Acao Legislativa 615.000,00 0,00 615.000,00 109.490,68 73.901,97 116.247,12 541.098,03 0,00541.098,03

04 - Adminstração 1.586.000,00 -129.000,00 1.457.000,00 267.172,13 85.601,95 339.616,82 1.371.398,05 0,001.371.398,05

   122 - Administração Geral 1.205.000,00 -86.000,00 1.119.000,00 187.625,83 63.256,76 260.070,52 1.055.743,24 0,001.055.743,24

   123 - Administração Financeira 381.000,00 -43.000,00 338.000,00 79.546,30 22.345,19 79.546,30 315.654,81 0,00315.654,81

08 - Assistência Social 1.293.000,00 -114.600,00 1.178.400,00 185.109,00 319.089,64 186.359,00 859.310,36 0,00859.310,36

   241 - Assistência ao Idoso 151.000,00 4.500,00 155.500,00 26.957,38 45.721,62 26.957,38 109.778,38 0,00109.778,38

   243 - Assistência à Criança e Adolescente 331.000,00 -70.500,00 260.500,00 42.912,35 54.664,58 44.162,35 205.835,42 0,00205.835,42

   244 - Assistência Comunitária 811.000,00 -48.600,00 762.400,00 115.239,27 218.703,44 115.239,27 543.696,56 0,00543.696,56

09 - Previdência Social 365.000,00 -6.000,00 359.000,00 72.665,53 1.440,06 72.665,53 357.559,94 0,00357.559,94

   272 - Previdência do Regime Estatutário 365.000,00 -6.000,00 359.000,00 72.665,53 1.440,06 72.665,53 357.559,94 0,00357.559,94

10 - Saúde 2.986.000,00 0,00 2.986.000,00 520.714,92 508.357,25 521.194,32 2.477.642,75 0,002.477.642,75

   301 - Atenção Básica 2.659.000,00 0,00 2.659.000,00 484.483,23 386.773,57 484.962,63 2.272.226,43 0,002.272.226,43

   302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   303 - Suporte Profilático e Terapêutico 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   304 - Vigilância Sanitária 315.000,00 0,00 315.000,00 36.231,69 109.583,68 36.231,69 205.416,32 0,00205.416,32

   305 - Vigilância Epidemiológica 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00

12 - Educação 3.767.000,00 512.500,00 4.279.500,00 609.092,01 1.131.969,55 610.323,61 3.147.530,45 0,003.147.530,45

   306 - Alimentação e Nutrição 396.000,00 25.000,00 421.000,00 55.521,30 173.752,61 55.521,30 247.247,39 0,00247.247,39

   361 - Ensino Fundamental 1.527.000,00 44.000,00 1.571.000,00 248.635,31 205.669,11 249.076,91 1.365.330,89 0,001.365.330,89

USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2201012

P.M. GUARANI D OESTE
CNPJ: 451153910001-28

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 

Poder / Órgão

Saldo de Exercícios
Anteriores

 Processados Liquidação

Movimentação até o Bimestre

Pagamentos Cancelamentos

 Processados Não Proces.  Processados Não Proces.  Processados
      Não 
Processados

Inscrição ao Final do                  
Exercício

 Processados       Não 
Processados

Saldo até o Bimestre
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R$ 1,00 

Período: Janeiro a Dezembro Exercício: 2016

      Não 
Processados

Executivo 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.391.237,38 119.474,91 30.210,9093.224,51 63.013,61 930.499,14 63.013,61 341.263,33 0,00 0,00 0,00

F.R:02 17.033,60 2.054,99 1.854,41330.048,49 328.194,08 12.063,61 328.194,08 2.915,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 207.833,25 5.823,14 415.552,11494.052,11 78.500,00 129.757,68 78.500,00 72.252,43 0,00 0,00 0,00

F.R:91 1.174,00 1.174,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2201012
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Executivo 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.391.237,38 119.474,91 30.210,9093.224,51 63.013,61 930.499,14 63.013,61 341.263,33 0,00 0,00 0,00

F.R:02 17.033,60 2.054,99 1.854,41330.048,49 328.194,08 12.063,61 328.194,08 2.915,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 207.833,25 5.823,14 415.552,11494.052,11 78.500,00 129.757,68 78.500,00 72.252,43 0,00 0,00 0,00

F.R:91 1.174,00 1.174,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.617.278,23 128.527,04 447.617,42917.325,11 469.707,69 1.072.320,43 469.707,69 416.430,76 0,00 0,00 0,00

USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2201012

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 004/2017
PROCESSO Nº029/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 08 de fevereiro de 2017.
HORÁRIO: 14:00Hs. (quatorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

MOTOCICLETA “ZERO KM”, QUE SERÃO UTILIZADAS PE-
LO CADIP (CENTRO DE ATENDIMENTO ÁS DOENÇAS IN-
FECTO-PARASITÁRIA)”, classificada em Item, conforme espe-
cificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, do Edital de 
Pregão 004/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 004/2017, iniciando-se às 14:00 hs. Do dia 08 
de fevereiro de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 26 de janeiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
- PROJETO BOM DE ESCOLA, BOM DE ESPORTES -

EDITAL Nº 001/2017 - SMEL
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que fica PRORROGADO O PRAZO da apresen-
tação do resultado e classificação final pela Comissão Municipal 
de Auxílio Financeiro a Atletas e Técnicos Desportivos Amadores, 
considerando a necessidade de analisar a vasta documentação apre-
sentada pelos candidatos interessados em participar da seleção pú-
blica destinada a selecionar TÉCNICOS e ATLETAS DESPORTI-
VOS AMADORES, para fazerem parte do “Projeto Bom de Escola, 
Bom de Esportes” mantido pela Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis, impreterivelmente até o dia 31 de janeiro de 2017.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTTO CANDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
- OLAVO HENRIQUE PIZZUTTO -

Membro da Comissão
- MÁRCIO DOS SANTOS GULO -

Membro da Comissão
- CLÓVIS APARECIDO RAMOS -

Membro da Comissão
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 047/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2016.	
Contratado: P. CRISTÓFARO – PEÇAS - ME.
VALOR: R$ 4.557,50                        ASSINATURA: __/01/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA USO EM REPA-

ROS NO EQUIPAMENTO CORTADOR DE GRAMA GIRO ZE-
RO N.º 454 (DEPTO LIMPEZA PÚBLICA), NA ROÇADEIRAS 
DE ACOPLAMENTO EM TRATOR E NAS ROÇADEIRAS MA-
NUAIS DO DEPTO LIMPEZA PÚBLICA DA SECRECATRIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO 
E URBANISMO E ROÇADEIRA PARA USO NA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, COM ENTREGA EM ATÉ 05 (CIN-
CO) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO”. ATA REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 072/2016. MOD. PREGÃO Nº. 040/2016. 

Fernandópolis-SP, 26 de janeiro de 2017.
-RAFAEL VIEIRA MENEZES-

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.
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Discriminacao

Período: Janeiro / 2016  -  Dezembro/2016              R$ 1,00

jan / 2016 fev / 2016 mar / 2016 abr / 2016 mai / 2016 jun / 2016
jul / 2016 ago / 2016 set / 2016 out / 2016 nov / 2016 dez / 2016

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - EXECUTIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

DESPESAS COM PESSOAL

  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ativo 427.716,40 416.578,31 426.155,57 434.737,42 445.161,37 439.764,31
455.468,98 443.685,64 405.892,53 465.661,28 433.975,39 791.492,23

5.586.289,43

  Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Teceirização de Mão-de-Obra (art 18, pár. 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Remuneração de Agentes Políticos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Encargos Sociais 74.215,53 77.107,20 81.521,90 78.903,53 78.533,61 80.382,39
79.410,11 82.214,27 80.770,29 81.659,37 82.502,93 161.387,40

1.038.608,53

  Inativos e Pensionistas 29.058,81 28.152,41 30.117,60 29.280,66 28.884,59 27.440,74
28.181,83 29.390,83 26.966,30 27.420,64 26.966,30 45.699,23

357.559,94

  Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas e Obrigações (Variaveis, Pasep, etc) 6.116,73 10.035,11 7.366,92 5.406,19 9.964,33 8.814,61
9.580,83 8.363,56 7.267,81 8.899,83 12.932,58 18.473,94

113.222,44

  Despesas de Exerc. Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (I) 537.107,47 531.873,03 545.161,99 548.327,80 562.543,90 556.402,05
572.641,75 563.654,30 520.896,93 583.641,12 556.377,20 1.017.052,80

7.095.680,34

  Indenização por demissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Incentivo à demissão voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas com inativos Pensionistas custeadas com 
Recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

P.M. GUARANI D OESTE
Página 2 de 2

CNPJ: 451153910001-28       Exercicio: 2016

Discriminacao

Período: Janeiro / 2016  -  Dezembro/2016              R$ 1,00

jan / 2016 fev / 2016 mar / 2016 abr / 2016 mai / 2016 jun / 2016
jul / 2016 ago / 2016 set / 2016 out / 2016 nov / 2016 dez / 2016

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - EXECUTIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

          Receitas Vinculadas ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

          Despesas com Inativos e Pens. Vinc ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

TOTAL LIQUIDO (I-II) 537.107,47 531.873,03 545.161,99 548.327,80 562.543,90 556.402,05
572.641,75 563.654,30 520.896,93 583.641,12 556.377,20 1.017.052,80

7.095.680,34

13.036.708,36
7.095.680,34

54,43%

Receita Corrente Líquida
Despesa com Pessoal
Percentual Gasto

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
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CNPJ: 451153910001-28       Exercicio: 2016

Discriminacao

Período: Janeiro / 2016  -  Dezembro/2016              R$ 1,00

jan / 2016 fev / 2016 mar / 2016 abr / 2016 mai / 2016 jun / 2016
jul / 2016 ago / 2016 set / 2016 out / 2016 nov / 2016 dez / 2016

Previsão

Receita Corrente Líquida

Total (Ultimos 12 
meses)

(Art. 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.081.139,56 1.086.784,53 960.559,34 1.210.060,30 1.268.866,58 966.490,51
1.051.533,76 1.318.346,56 776.581,67 969.030,82 1.415.509,87 1.980.902,92

14.085.806,42 14.915.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Autarquias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Fundações Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Empresas Estatais Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Subtotal 1.081.139,56 1.086.784,53 960.559,34 1.210.060,30 1.268.866,58 966.490,51
1.051.533,76 1.318.346,56 776.581,67 969.030,82 1.415.509,87 1.980.902,92

14.085.806,42 14.915.000,00

DEDUÇÕES (II) 115.161,53 76.257,16 111.436,45 75.764,11 92.980,87 71.415,80
77.775,13 90.599,91 70.848,97 78.740,14 90.675,44 97.442,55

1.049.098,06 1.112.000,00

  Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Restos a Pagar Cancelados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Dedução de Receitas para Formaçãdo do FUNDEB 115.161,53 76.257,16 111.436,45 75.764,11 92.980,87 71.415,80
77.775,13 90.599,91 70.848,97 78.740,14 90.675,44 97.442,55

1.049.098,06 1.112.000,00

RECEITAS CORRENTE LIQUIDA (I-II) 965.978,03 1.010.527,37 849.122,89 1.134.296,19 1.175.885,71 895.074,71
973.758,63 1.227.746,65 705.732,70 890.290,68 1.324.834,43 1.883.460,37

13.036.708,36 13.803.000,00
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Relatório de Gestão Fiscal

Poder: Executivo
Período: 3º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

13.036.708,36 100,00

Exercício: 2016

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: P.M. GUARANI D OESTE

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  7.095.680,34  54,43
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  7.039.822,51  54,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  6.687.831,38  51,30
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  6.335.840,26  48,60
   Excesso a Regularizar  55.857,83  0,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  1.255.344,34  9,63
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  15.644.050,03  120,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  2.868.075,84  22,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  2.085.873,34  16,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  912.569,59  7,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00
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P.M. GUARANI D OESTE

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

Período de Referencia Novembro/Dezembro
LRF, art. 55, inciso III Valores Expressos em R$

Exercício: 2016

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 Dez 2015 Em 31 out 2016 Em 31 Dez 2016

ADMINISTRAÇÃO: CONSOLIDADA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.848.060,23 2.800.596,13 2.791.272,05

DEDUÇÕES (II)* 776.939,38 1.153.243,23 1.461.148,06

  Ativo Disponível 1.211.994,97 1.580.861,40 1.267.828,31

   Haveres Financeiros 0,00 58.474,89 229.025,69

  (-) Restos a Pagar Processados 435.055,59 486.093,06 35.705,94

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III=I-II) 2.071.120,85 1.647.352,90 1.330.123,99

  Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00

  Passivos Reconhecidos (V) 2.848.060,23 2.895.524,33 2.791.272,05

DÍVIDA FISCAL LIQUIDADA (III+IV-V) )(776.939,38 )(1.248.171,43 )(1.461.148,06

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No Bimestre Jan até Bimestre

RESULTADO NOMINAL -212.976,63 -684.208,68

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO
PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponivel + Haveres Financeiros) deverá ser lançado valor zero, pois não deve haver valores 
negativo. Justificativas (art 9º , cc inciso I, §2º, art. 53, da LFR)

0,00

VALOR

Data/Hora: 25/01/2017 10:16:12 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2201012
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P.M. GUARANI D OESTE Exercício: 2016
Demonstrativo do Resultado Primário  

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
Periodo de Referencia: Janeiro a Dezembro - Bimestre: Novembro/Dezembro

No Bimestre Até Bimestre
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

REALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

16.844.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 2.886.194,68 12.059.621,57
873.000,00 Receitas Tributárias 73.799,45 354.299,65
70.000,00  IPTU 1.644,63 51.243,81

500.000,00  ISS 14.217,36 60.268,12
80.000,00  ITBI 16.985,35 58.894,36

140.000,00  IRRF 37.702,42 127.988,80
83.000,00  Outras Receitas Tributárias 3.249,69 55.904,56

0,00 Receitas de Contribuição 0,00 0,00
0,00  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas Contribuição 0,00 0,00
0,00 Receita Patrimonial Liquida 0,00 0,00

120.000,00  Receita Patrimonial 12.622,82 66.271,06
120.000,00  (-) Aplicações Financeiras 12.622,82 66.271,06

15.611.000,00 Trasnferencias Correntes 2.779.640,62 11.452.780,43
9.240.000,00  FPM 2.001.734,02 6.605.719,72
2.760.000,00  ICMS 281.195,41 1.557.791,39

155.000,00  Convênios 35.032,08 800.779,76
3.456.000,00  Outras Trasnferencias Correntes 461.679,11 2.488.489,56

360.000,00 Demais Receitas Correntes 32.754,61 252.541,49
121.000,00  Dívida Ativa 1.471,73 20.350,32
239.000,00  Diversas Receitas Correntes 31.282,88 232.191,17
634.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00

0,00 Operações de Crédito (III) 0,00 0,00
0,00 Amortização de Emprestimo (IV) 0,00 0,00

50.000,00 Alienação de Bens (V) 0,00 0,00
584.000,00 Transferencias de Capital 0,00 0,00

0,00  Convênios 0,00 0,00
584.000,00  Outras Tasnferencias Capital 0,00 0,00

0,00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
584.000,00Receitas Primárias de Capital (VI=II-III-IV-V) 0,00 0,00

17.478.000,00Receita PrimariaTotal (VII=I+VI) 2.886.194,68 12.059.621,57

No Bimestre Até Bimestre
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

13.436.500,00DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.211.934,47 10.609.012,75
8.633.800,00  Pessoal e Encargos Sociais 1.626.485,42 7.405.008,30

353.000,00  Juros e Encargos da Dívida (IX) 55.806,14 175.631,06
4.449.700,00  Outras Despesas Correntes 529.642,91 3.028.373,39

13.083.500,00Despesas Primárias Correntes (X=VIII-IX) 2.156.128,33 10.433.381,69
1.366.200,00DESPESA DE CAPITAL (XI) 93.143,08 497.435,47
1.304.200,00 Investimentos 83.819,00 440.647,29

500,00 Inversões Financeiras 0,00 0,00
0,00  Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00
0,00  Aquisição de Tírulo de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00

500,00  Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00
61.500,00 Amortização da Dívida (XIV) 9.324,08 56.788,18

1.304.700,00Despesas Primárias de Capital (XV=XI-XII-XIII-XIV) 83.819,00 440.647,29
40.800,00Reserva de Contingencia (XVI) 0,00 0,00

0,00Reserva do RPPS (XVII) 0,00 0,00
14.429.000,00DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII=X+XV+XVI+XVII) 2.239.947,33 10.874.028,98
3.049.000,00RESULTADO PRIMÁRIO (XIX=VII-XVIII) 646.247,35 1.185.592,59

Data/Hora: 25/01/2017 10:15:48 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2201012

TERMO ADITIVO 001
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE e a EmpresaNETBIL 
EDUCACIONAL E INFORMÁTICA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE, pes-
soa jurídica de direito público interno, neste ato denominada CON-
TRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 45.115.391/0001-28, com 
sede na cidade de GUARANI D’OESTE/SP, a Rua João Neves 
Pontes, nº 1000, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito, o Sr. 
ODAIR VAZARIN, brasileiro, titular da cédula de identidade nº  
14.566.970-SSP/SP e do CPF nº 046.912.238-27, residente e domi-
ciliado à Rua Hamilton Percy Fávero nº 1160, na cidade de Guarani 
D’Oeste, Estado de São Paulo, conjuntamente com o Prefeito Elei-
to o Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, brasileiro, titular da cé-
dula de identidade nº. 295.110-SSP-SP e do CPF 221.369.082.00, 
residente domiciliado à Rua Antônio Vicente de Melo nº. 1228, na 
cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São Paulo, e do outro lado 
a Empresa NETBIL EDUCACIONAL E INFORMÁTICA LTDA, 
com inscrição no CNPJ sob o nº 03.892.051/0001-63 com sede à 
Rua Euclides da Cunha, nº. 525, na cidade de Bilac/SP, neste ato re-
presentada por sua proprietária a Srª. Lucia SidineiaRisson Barbie-
ri, RG 10.400.551-8, estabelecem de comum acordo as alterações 
no contrato original, anteriormente firmado entre ambos, fazendo-o 
nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ori-
ginal nº. 004/2016, de acordo com a Cláusula Terceira - Vigência, 
celebrado entre as partes no dia 19 de fevereiro de 2016, para até 31 
de dezembro de 2017.

Clausula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anterior-
mente estabelecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de 
aditamento contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas que a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 30 de dezembro de 2016.
ODAIR VAZARIN                                          

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste                  
Contratante

NILSON TIMPORIM CAFFER
Prefeito Eleito (2017-2020)

NETBIL EDUCACIONAL E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ nº 03.892.051/0001-63

Lucia SidineiaRisson Barbieri - Proprietária
TESTEMUNHAS:-

-Leonardo Aparecido Amaral Dias- 
-Paulo Henrique de Souza Silva-

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 046/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 030/2016.	
Contratado: MURILO LOPES DA SILVA 420.710.808.40
VALOR: R$ 1.178,00         ASSINATURA: 26/01/2017.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM PREVENÇÃO, 
CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS, “DESRATIZAÇÃO” 
PARA SEREM EXECUTADOS NAS UNIDADES ESCOLARES 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, SECRETARIA 
M. DE EDUCAÇÃO E ALMOXARIFADO DA MERENDA ES-
COLAR, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMEN-
TO COMPETENTE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTA-
DOS EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”.  ATA Nº 104/16-. Mod. Pregão Nº. 
024/2016. 

Fernandópolis-SP, 26 de janeiro de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 17.363 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Dispõe sobre a nomeação de COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO que é dever constitucional do Chefe do Po-
der Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denún-
cia de irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica nomeada a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE 

DE SINDICÂNCIA, constituída dos seguintes membros: RICAR-
DO LUIZ REBELLO DA SILVA, SARA CRISTINA FREITAS DE 
SOUZA RAMOS, GLÁUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
ELIAS e ADERCIA RAMOS NACANO, sob a presidência do pri-
meiro nomeado.

II - Designa o Servidor Senhor FREDERICO ADIB NOSSA 
GARCIA, na função de secretário, da presente COMISSÃO MU-
NICIPAL PERMANENTE DE SINDICÂNCIA.

III - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte por cen-
to) sobre os vencimentos dos membros da Comissão ora nomeada, 
com fundamento no artigo 19 da Lei 1.560/90 e artigo 77 da Lei 
Complementar 01/92, observado o limite máximo permitido em lei 
municipal.

IV – Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Por-
taria nº. 17.236, de 13 de janeiro de 2017, a partir desta data.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.364 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Nomeia o CONSELHO MUNICIPAL DE ARQUIVO - CMA)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

RESOLVE:
Artigo 1.º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MU-

NICIPAL DE ARQUIVO - CMA, vinculado ao Arquivo Públi-
co Municipal, para promover o levantamento e a identificação das 
séries documentais, produzidas, recebidas ou acumuladas, de que 
trata o artigo 5° da Lei Municipal n° 3.754, de 17 de dezembro de 
2010, sob a presidência do primeiro nomeado, como segue:

I – SUELI DE FÁTIMA ROSSI BATISTA;
II – DALILIO MARCOS PIVARO;
III – MARCIO VIEIRA DOS SANTOS;
IV – ANDRÉ DELLA ROVERE PINATO;
V – OCTÁVIO DE OLIVEIRA;
VI – CRISTIANE MARIA LEPPRI.
Artigo 2.° - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte 

por cento) sobre os vencimentos dos membros da Comissão ora no-
meada, com fundamento no artigo 19 da Lei 1.560/90 e artigo 77 da 
Lei Complementar 01/92, observado o limite máximo permitido em 
lei municipal.

Artigo 3.° - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 
a Portaria           nº. 16.829, de 28 de novembro de 2016.

Artigo 4.° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.365 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Nomeia a COMISSÃO MUNICIPAL DE RECEBIMENTO DE 

MATERIAIS SETORIAL DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CENTRAL 
E OBRAS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº.025/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 029/2016.	
Contratado: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A
VALOR: R$ 75.970,00            ASSINATURA: 16/01/2017.
OBJETO: “Aquisição de Emulsão Asfáltica RR-1C E RM-1C,  

para uso no serviço de tapa buracos e reparos em ruas e avenidas da 
cidade (Sec. Munic. de Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanis-
mo), com previsão de consumo parceladamente em até 60 (sessen-
ta) dias, conforme solicitação do secretário do departamento com-
petente, a contar da solicitação os materiais deverão ser entregues 
em até 05 (cinco) dias úteis, na Rua Shiuti Tori, nº 80, Bairro Vi-
la Regina”.Mod. Pregão Nº. 023/2016.Ata de Registro de Preços nº 
028/2016.  

Fernandópolis-SP, 26 de janeiro de 2017.
- RAFAEL VIERA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para com-

porem a COMISSÃO MUNICIPAL DE RECEBIMENTO DE MA-
TERIAIS:

I – SETORIAL DA SAÚDE: 
a – André Della Rovere Pinato;
b – Rosimeire Cristina Paulino Hernandes;
c – Rosemeire Aparecida de Oliveira Bissoli;
d – Adriana Matos Mastrocolla de Almeida. 
II – SETORIAL DA EDUCAÇÃO: 
a – Guilherme Carlos de Souza;
b – Geraldo Carlos de Almeida Neto;
c – Juvenal dos Santos;
d – Márcia Cristina Fonseca Domiciano.
III – SETORIAL CENTRAL: 
a – Dalilio Marcos Pivaro;
b – Carla Filomena Galvani Vieira Gomes;
c – Fabio Siqueto Rigobello;
d – Marcio Vieira dos Santos;
e – Jéssica Guimarães da Silva.
IV – SETORIAL DE OBRAS: 
a – Santo Brás Rossi;
b – Francisco Arouca Poço;
c – Rodrigo Carrasco Bastida;
d – Clóvis Delatim;
e – Marcos Pinto de Souza;
f – Renata Andréia Castro.
Parágrafo único – A presidência será exercida setorialmente, es-

tando a cargo do primeiro nomeado de cada setor, nos termos do 
Parágrafo 8º do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93.

Artigo 2º - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte 
por cento) sobre os vencimentos dos membros de cada Comissão, 
ora nomeada, com fundamento no Artigo 19 da Lei Municipal nº 
1.560/90 e Artigo 77 da Lei Complementar Municipal nº 01/92. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº. 17.078, de 27 de dezembro de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.366 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Dispõe sobre a nomeação da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

ESPECIAL DE DESEMPENHO)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 4° do Decreto nº. 5.898, 
de 15 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ES-

PECIAL DE DESEMPENHO, sob a presidência do primeiro no-
meado, a saber: 

I - GUILHERME CARLOS DE SOUZA;
II - ANTONIO CARLOS BATISTA;
III - LUCIENE PEREIRA DA SILVA;
IV - FERNANDO CESAR BORIN.
Artigo 2º - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte 

por cento) sobre os vencimentos dos membros da Comissão ora no-
meada, com fundamento no artigo 19 da Lei 1.560/90 e artigo 77 da 
Lei Complementar 01/92, observado o limite máximo permitido em 
lei municipal.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 
a Portaria nº. 14.992, de 28 de março de 2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.368 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Nomeia a COMISSÃO PERMANENTE DA PATRULHA 

AGRÍCOLA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓ-
POLIS)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 da Lei Municipal nº. 
3.762, de 27 de dezembro de 2010;

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DA 

PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, responsável pela avaliação do atendimento 
Gratuito para os serviços exclusivamente necessários ao incentivo 
e desenvolvimento das atividades agropecuárias, constituída pelos 
servidores públicos municipais RAFAEL SANCHES CARDO-
SO, ANDERSON CARLOS DOS SANTOS e ANTÔNIO PAULO 
BIGNARDI, sob a presidência do primeiro nomeado.

Artigo 2º - Conforme a natureza do pedido será convocado um 
servidor vinculado à Secretaria ou Setor a que se refere, para asses-
soria da Comissão, em casos específicos, sem prejuízo da assessoria 

geral da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos do Município. 
Artigo 3º - As deliberações da Comissão Permanente serão toma-

das pela maioria de seus membros, os quais respondem solidaria-
mente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição 
individual divergente estiver devidamente fundamentada e registra-
da em ata da sessão em que for tomada.

Artigo 4º - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vin-
te por cento) sobre os vencimentos dos membros da Comissão 
ora nomeada, com fundamento no Artigo 19 da Lei Municipal nº. 
1.560/90 e Artigo 77 da Lei Complementar Municipal nº. 01/92.

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 
a Portaria nº. 14.000, de 22 de março de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PARA 
“ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OSTOMIA, 

QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES 
OSTOMIZADOS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 

COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.

PREGÃO Nº 002/17
PROCESSO Nº 027/17

Os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 36, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 passaram de caixa para 
unidade.

Os itens: 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43 e 44 sofreram alterações no campo da descrição dos produ-
tos.

Fica redesignada a data do edital para o dia 08 de fevereiro de 
2017 às 08:30hrs.

Os demais termos permanecem inalterados.
Fernandópolis-SP, 26 de janeiro de 2017.

- RAFAEL VIEIRA MENEZES -
Gerente de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.367 – DE 26 DE JANEIRO DE 2017
(Nomeia a Comissão responsável pela formalização, fiscalização 

e acompanhamento da merenda escolar servida nas unidades esco-
lares, da outras providências)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica nomeada a Comissão responsável pela formali-

zação, fiscalização e acompanhamento da merenda escolar servida 
nas unidades escolares, conforme disposto no Decreto Municipal nº 
6.404/2011, pelos seguintes servidores:

I- Presidente:
LUCIMARA CRISTINA PASSERINE ROSSATO.
II - Membros:
FABIO ALESON DE SOUZA;
IARA TERESINHA MOLINA.
Artigo 2º - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte 

por cento) sobre os vencimentos dos membros de cada Comissão, 
ora nomeada, com fundamento no Artigo 19 da Lei Municipal nº 
1.560/90 e Artigo 77 da Lei Complementar Municipal nº 01/92.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 
a Portaria           nº. 14.001, de 22 de março de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DE RERRATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2012

Publicação de rerratificação relacionada à publicação efetuada 
nos autos de Concorrência nº 002/2012, Protocolo nº 029/2012, pe-
lo Conselho Gestor do PRODESF, relacionada à sua Trigésima Ter-
ceira Reunião Ordinária do mesmo, levada a efeito em 01 de junho 
de 2012, na edição nº 1827, do Diário Regional.

ONDE SE LÊ: Ecopav Construção e Pavimentação Ltda; Quadra 
A – Lote 05, 06 e 07 (parte) – obteve 200 pontos;

LEIA-SE: Ecopav Construção e Pavimentação Ltda; Quadra A – 
Lote 05, 06 e 07 (parte), 08 e 09 – obteve 200 pontos;

Todos os demais termos da publicação em questão ficam retifica-
dos.

Fernandópolis, 25 de janeiro de 2017.
Wagner Kamiyama

Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável
Uma publicação: sexta-feira, dia 27 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.974.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


